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Ata de reunião ordinária do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de Campinas, realizada ao décimo primeiro dia do mês de setembro 2 
de dois mil e doze às dezesseis horas, em sua sede sito à Rua Ferreira Penteado, 3 

nº 1.331- Centro. Estiveram presentes: representantes do Poder público 4 
titulares: Maria Rita de Cássia Bueno Martins,Maria Ivone Pares Aranha Roque e 5 

Sônia Maria Bonfanti Gonçalves, e seus suplentes: Maria Rachel Nascimento e 6 
Cristiane Aparecida Florêncio Savi, representantes da sociedade civil - 7 
entidades de atendimento e/ou defesa da criança e do adolescente – 8 

titulares: Abel de Mattos Cabral Neto, Jairo Pereira Leite e seus suplentes: 9 
Dettloff von Simson Junior, os representantes de entidades com atividades 10 

junto aos Movimentos Populares- titulares: Gustavo de Lima Bernardes Sales 11 
e Margareth Morelli. Estiveram presentes os convidados:Margareth 12 
Almeida(Patrulheiros), Rosemeire Silva (Ação Forte),Kátia Mendes (Promotoras 13 

Legais Populares), Dalila Mouro (Promotoras Legais Populares),Augusto 14 
Gandolfo(advogado), Karina Garcia Mollo((Unimep).Deliberação sobre: 15 

1.Processo de Eleição dos Conselheiros Tutelares – Gestão 2012/2015. 16 
Lincoln justifica sua ausência considerando os cinco processos de denúncias 17 
referentes a eleição para Conselheiros Tutelares. Ofício da SMCAIS nº 812/2012 18 

solicitando informações quanto a data final do TAC, esclarecido que a prorrogação 19 
foi feita para 60 dias, a partir de 13/08/2012, sendo até dia 13/10/2012. 20 

Estabeleceu que a diplomação será em 01/10/2012 com a posse para 21 
08/10/2012, colocado em votação foi aprovado com 6 votos favoráveis e 1 22 
abstenção do Conselheiro Gustavo. Mandato de segurança de Helenira Aparecida 23 

Salgado Ferraz teve indeferido seu pedido por liminar. Conselheira Margareth 24 
Moreli solicita questão de ordem questionando a participação da Conselheira Sara, 25 

considerando que justificou uma de suas faltas, Cristiane faz os devidos 26 
esclarecimentos, em seguida Jairo esclarece sobre a aplicabilidade do Regimento. 27 
Após amplo debate tirou-se duas propostas, 1ª pelo aceite da justificativa e 28 

desconsideração do regimento e a 2ª pela aplicabilidade do regimento e ofício à 29 
Secretaria de Saúde  indicando a recondução da conselheira. Colocado em votação 30 

foi aprovado a 2ª proposta com 5 votos favoráveis, contra 1 abstenção e 3 votos 31 
na 1ª  proposta. Antecipou o item 3. Informativo Petrobrás – inscrições para 32 
seleção pública de projetos Culturais. Apresentado e indicado para informação 33 

das entidades. 4.Comissão VDCCA – Pacto Intersecretarias. Conselheiro 34 
Gustavo refere que a comissão vem trabalhando a Resolução 23/2010 por 4 anos  35 

e que a discussão desta pauta deveria ter ocorrido em Junho de 2012, a proposta 36 
que a comissão indica para o colegiado é de prorrogar a Resolução por mais 2 37 

anos considerando os apontamentos apresentados, refere que a Comissão Gestora 38 
é de competência do colegiado e não da comissão de VDCCA, devendo ser 39 
composta por representantes da comissão e representantes das secretarias, 40 

colocado em votação foi aprovado a prorrogação e consideração dos 41 
apontamentos apresentados com 8 votos favoráveis. Retornou-se ao 2º ponto da 42 

pauta. 2. Retorno do GT de protocolado de Conselheira. Feita a leitura da 43 
justificativa de ausência e  da proposta do Conselheiro Lincoln que solicitou vistas 44 
ao documento. Conselheira Maria Ivone questiona quanto da participação da 45 

conselheira parte interessada na composição do GT, Jairo esclarece que o 46 
procedimento conduzido pelo colegiado  é que a parte interessada não tenha 47 

participação, Conselheiro Gustavo refere que é razoável que a conselheira então 48 
não tenha participação na votação considerando a etapa anterior, sendo também 49 
razoável que as partes envolvidas não participem da votação, faz referência da ata 50 

de 31/07/2012 sobre os encaminhamentos deliberados. Cristiane esclarece que a 51 
proposta de Lincoln contempla as deliberações. Proposto deliberação de duas 52 

propostas 1ª pela aprovação da redação proposta pelo GT, 2ª pela aprovação da 53 
proposta de Lincoln com inclusão dos protocolados de nºs 2012/10/16781 e 54 
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2012/12/0884 ambas com publicação e envio de ofício junto as secretarias 55 

envolvidas. Colocado em votação foi aprovado a 2ª proposta com 6 votos 56 
favoráveis contra 2 votos pela proposta 1 e 1 abstenção da Conselheira Maria 57 

Ivone. Sendo encerrada a sessão e nada mais havendo, eu Maria Rita de Cássia 58 
Bueno Martins lavrei a presente ata.  59 


